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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Portaria Municipal nº 09, 16 de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) LISBETH CRISTINA DE MENDONÇA LOPES ALMEIDA” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Lisbeth Cristina de Mendonça Lopes Almeida”, brasileiro (a), casado (a), portador (a) 
da cédula de identidade RG nº **.425.218-* -SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 
***.023.798-**, do cargo de comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTAO DAS UNIDADES DE 
SAUDE. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 80, de 1º de março de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

São Luiz do Paraitinga, em 16 de janeiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

 

Portaria Municipal nº 10, 16 de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) ANA SILVIA DE CARVALHO FERREIRA” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Ana Silvia de Carvalho Ferreira”, brasileiro (a), casado (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **.658.014-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.323.658-**, 
do cargo de comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE SAUDE. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 97, de 1º de março de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

São Luiz do Paraitinga, em 16 de janeiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

 

Portaria Municipal nº 11, de 16 de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) LISBETH CRISTINA DE MENDONÇA LOPES ALMEIDA” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal Complementar nº 2.262 de 01 de março 
de 2023, 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Lisbeth Cristina de Mendonça Lopes Almeida”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.425.218-* SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.023.798-**, 
para exercer em comissão o cargo de 1º nível de DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE, que conforme Anexo II 
da Lei Complementar nº 2.262 de 01 de março de 2023, terá remuneração correspondente a Referência 
Salarial 19 e carga horária de 40h semanais, com as seguintes atribuições estipuladas na Lei Complementar 
2.262 de 1º de março de 2023: 
DIRETOR MUNICIPAL Coordenar recursos e meios postos à sua disposição para desenvolver as atividades 
legalmente atribuídas à Diretoria Municipal respectiva; assegurar, na medida de sua competência, a 
obtenção de resultados propostos pela Administração; fiscalizar, no âmbito de sua competência, o 
cumprimento das leis, portarias e regulamentos; fixar prioridades e metas para a Diretoria, de acordo com 
as políticas centrais de Governo; garantir, em seu âmbito, a interface política necessária ao andamento de 
assuntos municipais; fornecer subsídios para elaboração das políticas municipais e para definição das 
normas e padrões de atendimento das diversas atividades de responsabilidade do Município; decidir, na 
instância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência; convocar audiências públicas para 
tratar de assuntos de competência da Diretoria; garantir a participação da Diretoria nos Conselhos, 
Colegiados e Comissões, indicando seus representantes; participar da elaboração da proposta 
orçamentária municipal; acompanhar a execução orçamentária e a realização de licitações e contratações 
que envolvam área se sua exclusiva competência, observadas as diretrizes centrais do Governo Municipal; 
propor a realização de concursos públicos; alocar recursos e materiais humanos necessários as 
desenvolvimento das atividades da Diretoria; promover treinamento de pessoal, obedecidas as diretrizes 
da Administração; opinar quanto ao uso precário e provisório de bens municipais sob sua administração; 
propor a celebração de convênio, acordos de cooperação técnica e administrativa com órgãos estaduais, 
federais e entidades privadas, no âmbito de sua competência, bem como a sua execução. 
Art. 2º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

São Luiz do Paraitinga, em 16 de janeiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

 

Portaria Municipal nº 12, de 16 de janeiro de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) VALERIA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal Complementar nº 2.262 de 01 de março 
de 2023, 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Valeria Aparecida dos Santos Castro”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº **.973.555-*-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.600.218-**, 
para exercer em comissão o cargo de 3º nível de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE, que conforme Anexo IV da Lei Complementar nº 2.262 de 01 de março de 2023, terá 
remuneração correspondente a Referência Salarial 14 e carga horária de 40h semanais, com as seguintes 
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atribuições estipuladas na Lei Complementar 2.262 de 01 de março de 2023: 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS DIRETORIAS MUNICIPAIS 
Dirigir e coordenar a equipe de trabalho na produção e prestação do serviço em que é responsável; 
Controlar recursos e processo de produção e perseguir resultados satisfatórios; Desenvolver métodos em 
busca da eficiência da execução de tarefas de seus subordinados; Fornecer subsídios e informações para 
tomada de decisão do Diretor; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Diretor 
Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

São Luiz do Paraitinga, em 16 de janeiro de 2024. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

Página 4 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE 
TÍTULOS - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 Edição nº 248, 17 de janeiro de 2024

Página 5 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 6 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 7 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 8 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 9 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 10 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 11 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 12 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 13 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 14 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 15 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 16 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 17 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 18 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 19 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 20 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 21 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 22 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 23 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 24 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 25 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA - 
GERAL - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 Edição nº 248, 17 de janeiro de 2024

Página 26 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 27 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 28 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



Página 29 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA - 
PCD - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 Edição nº 248, 17 de janeiro de 2024

Página 30 de 30

Edição nº 248 - São Luiz do Paraitinga, 17 de janeiro de 2024


		2024-01-17T18:30:13-0300




